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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10907.721514/2012-94

ACORDAO 3402-013.151 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 09/12/2010

PRESCRICAO  INTERCORRENTE. TEMA 1293 DO ST). MULTA
REGULAMENTAR. DEIXAR DE PRESTAR INFORMAGAO SOBRE VEICULO OU
CARGA NELE TRANSPORTADA. CARATER ADUANEIRO NAO-TRIBUTARIO.
CABIMENTO.

A multa regulamentar por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou
carga nele transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa
de transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga,
tem natureza primordialmente aduaneira ndo-tributdria. Desta forma,
paralisado o processo por mais de trés anos, pendente de julgamento ou
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despacho, deve o respectivo lancamento ser cancelado, por prescricao
intercorrente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em cancelar o Auto
de Infracdo em razdo do reconhecimento, de oficio, da ocorréncia de prescricdo intercorrente no
presente processo, nos termos do disposto no § 12 do art. 12 da Lei n2 9.873, de 1999.

Assinado Digitalmente
Anselmo Messias Ferraz Alves — Relator
Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em cancelar o Auto de Infração em razão do reconhecimento, de ofício, da ocorrência de prescrição intercorrente no presente processo, nos termos do disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999.
		 Assinado Digitalmente
		 Anselmo Messias Ferraz Alves  – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Cynthia Elena de Campos, Mariel Orsi Gameiro, Alessandra Lessa dos Santos, Anselmo Messias Ferraz Alves (relator), José de Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 12-94.896, proferido pela 4ª Turma da DRJ/RJO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido, motivado por infração capitulada na alínea (e) do inciso V do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966: deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
		 Intimada da exigência da multa regulamentar, a Recorrente a impugnou, alegando, em síntese: preliminarmente, ilegitimidade passiva da agência marítima, e, no mérito, que houve cumprimento das obrigações acessórias, discute a natureza das infrações realizadas, a exclusão da penalidade pela denúncia espontânea.
		 Analisada a impugnação, a DRJ a julgou improcedente, mantendo a exigência da multa, sob o fundamento de que as multas nesses casos são aplicadas exatamente pelo fato de não possuir condições de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no que toca, em especial, aos lançamentos extemporâneos dos conhecimentos eletrônicos, seja house, seja mercante ou do próprio manifesto em si.
		 A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ e interpôs Recurso Voluntário reiterando os argumentos utilizados na impugnação, além de acrescentar alegações referentes à preclusão definitiva do crédito tributário.
		 Em virtude do Tema 1293 do STJ, o qual deu soluções diferentes para o prosseguimento de processos administrativos fiscais sem decisão há mais de 3 anos, conforme a natureza jurídica da norma de conduta violada, e tal Tema não ter ainda o seu trânsito em julgado, o presente processo foi sobrestado, por meio da Resolução Carf nº 3402-004.128.
		 Em 11 de novembro de 2025, ocorreu o trânsito em julgado do Tema 1293 no STJ.
		 Desta forma, o presente processo se encontra maduro para o seu julgamento 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Anselmo Messias Ferraz Alves, Relator
		 CONHECIMENTO
		 Tomo conhecimento do Recurso, pois ele é tempestivo e preenche os demais requisitos processuais para a sua admissibilidade.
		 PRELIMINAR
		 Prescrição Intercorrente
		 Pela possibilidade de o feito ter sido atingido pela prescrição intercorrente, relativa à multa regulamentar por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, deve-se verificar se estão presentes as condições exigidas pelo tema 1293 do STJ para a sua declaração.
		 O Acórdão relativo ao julgamento do Tema Repetitivo 1293, proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, deixou assim consignado em sua ementa (grifei):
		 ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 1º, § 1º, DA LEI 9.873/99. INCIDÊNCIA DO COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA (NÃO TRIBUTÁRIA). DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO CORRESPONDENTE À SANÇÃO PELA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECÍPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS VINCULANTES. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
		 1. A aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 encontra limitações de natureza espacial (relações jurídicas havidas entre particulares e os entes sancionadores que componham a administração federal direta ou indireta, excluindo-se estados e municípios) e material (inaplicabilidade da regra às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária, conforme disposto no art. 5º da Lei 9.873/99).
		 2. O processo de constituição definitiva do crédito correspondente à sanção por infração à legislação aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou seja, faz-se conforme os processos e procedimentos de natureza tributária mencionados no art. 5º da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pelo descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definição da natureza jurídica da norma descumprida.
		 3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.
		 4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudência a reconhecer que nos processos administrativos fiscais instaurados para a constituição definitiva de créditos tributários, é a ausência de previsão normativa específica acerca da prescrição intercorrente a razão determinante para se impedir o reconhecimento da extinção do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensão da exigibilidade do art. 151, III, do CTN para inibir a fluência do prazo de prescrição da pretensão executória do art. 174 do mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime jurídico dos créditos não tributários é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente a previsão normativa específica do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 a instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extinção do crédito controvertido por prescrição intercorrente.
		 5. Em se tratando de infração à legislação aduaneira, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela violação da norma será de direito administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.
		 6. Teses jurídicas de eficácia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do julgado paradigmático: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 ao procedimento administrativo apuratório objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e AgInt no REsp 2.148.053/RJ).
		 8. Recurso especial provido.
		 Como se percebe das teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1293, a prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99, incide quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Nos termos do que foi decidido pelo STJ, só não incide o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99 se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Então, dois são os aspectos que devem ser considerados para a aplicação do que foi decidido pelo STJ na sistemática dos recursos repetitivos:
		 1) o prazo de paralisação do processo; e 
		 2) a natureza jurídica da norma de conduta violada.
		 Em relação ao primeiro aspecto, este processo ficou paralisado de 06/05/2013   (Impugnação) a 21/12/2017  (julgamento da Impugnação) e de 04/05/2018 (Recurso Voluntário)  até o presente, em 2026, paralisado, portanto, há mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho.
		 Verificado esse primeiro aspecto do Tema 1293 do STJ, passo ao segundo, tendo sempre em vista que estou a tratar da multa regulamentar capitulada na alínea (e) do inciso V do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966: deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
		 Quanto à natureza jurídica da norma de conduta violada, em que pese a decisão do STJ tenha estabelecido alguns parâmetros definidores, a aplicação e elucidação desses parâmetros envolvem um grau de subjetividade bastante significativo.
		 E este grau significativo de subjetividade, a meu ver, é causado por dois marcos definidores daquilo que deve e daquilo que não deve ser alcançado pela prescrição intercorrente. O primeiro marco, do que deve, é definido “se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação”. Já o segundo marco, do que não deve, é definido “se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado”.
		 Sendo assim, a norma desobedecida protegeria o controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro? Com certeza a multa regulamentar por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, aplicada à empresa de transporte internacional, presta-se à proteção do controle do trânsito internacional de mercadorias. 
		 Este tipo de proteção, a qual diz respeito à competência aduaneira não-tributária de administração das operações de importação, satisfaz as condições do primeiro marco: o que deve ser atingido pela prescrição intercorrente.
		 Desta forma, conforme as premissas e condições presentes no tema 1293 do STJ, entendo que a multa regulamentar por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, é de natureza essencialmente não-tributária, pois se presta, de plano, à proteção das competências aduaneiras não-tributárias exercidas no controle do trânsito internacional de mercadorias. 
		 Assim, voto por cancelar esta multa, por prescrição intercorrente.
		 Tomei conhecimento das questões preliminares e de mérito presentes no Recurso, mas, pelo exposto acima, deixei de analisá-las.  
		 CONCLUSÃO
		 Voto por conhecer do Recurso, para, preliminarmente, cancelar, de ofício, o auto de infração, por prescrição intercorrente.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Cynthia Elena de Campos,
Mariel Orsi Gameiro, Alessandra Lessa dos Santos, Anselmo Messias Ferraz Alves (relator), José de
Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acérddao n2 12-94.896, proferido pela 42
Turma da DRJ/RJO, que decidiu por manter o crédito tributario exigido, motivado por infragdo
capitulada na alinea (e) do inciso V do artigo 107 do Decreto-Lei n2 37, de 1966: deixar de prestar
informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacdes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso
porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a Recorrente a impugnou, alegando,
em sintese: preliminarmente, ilegitimidade passiva da agéncia maritima, e, no mérito, que houve
cumprimento das obrigacGes acessérias, discute a natureza das infragcGes realizadas, a exclusdo da
penalidade pela dendncia espontanea.

Analisada a impugnacao, a DRJ a julgou improcedente, mantendo a exigéncia da
multa, sob o fundamento de que as multas nesses casos sdo aplicadas exatamente pelo fato de
ndo possuir condicoes de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no
gue toca, em especial, aos lancamentos extemporaneos dos conhecimentos eletronicos, seja
house, seja mercante ou do préprio manifesto em si.

A recorrente foi cientificada da decisdao proferida pela DRJ e interpés Recurso
Voluntdrio reiterando os argumentos utilizados na impugnacdo, além de acrescentar alegacdes
referentes a preclusao definitiva do crédito tributario.

Em virtude do Tema 1293 do STJ, o qual deu solucdes diferentes para o
prosseguimento de processos administrativos fiscais sem decisdao ha mais de 3 anos, conforme a
natureza juridica da norma de conduta violada, e tal Tema nao ter ainda o seu transito em julgado,
o presente processo foi sobrestado, por meio da Resolugdo Carf n2 3402-004.128.

Em 11 de novembro de 2025, ocorreu o transito em julgado do Tema 1293 no STJ.
Desta forma, o presente processo se encontra maduro para o seu julgamento

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Anselmo Messias Ferraz Alves, Relator
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CONHECIMENTO

Tomo conhecimento do Recurso, pois ele é tempestivo e preenche os demais
requisitos processuais para a sua admissibilidade.

PRELIMINAR
Prescricao Intercorrente

Pela possibilidade de o feito ter sido atingido pela prescricao intercorrente, relativa
a multa regulamentar por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operac¢des que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, deve-se verificar se estdao
presentes as condicdes exigidas pelo tema 1293 do STJ para a sua declaracao.

O Acodrdao relativo ao julgamento do Tema Repetitivo 1293, proferido pela 12 Se¢ao
do Superior Tribunal de Justica, deixou assim consignado em sua ementa (grifei):

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INFRACAO A LEGISLACAO ADUANEIRA. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. ART. 12, & 12, DA LEIl 9.873/99. INCIDENCIA DO COMANDO
LEGAL NOS PROCESSOS DE APURACAO DE INFRACOES DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA (NAO TRIBUTARIA). DEFINICAO DA NATUREZA JURIDICA DO
CREDITO CORRESPONDENTE A SANCAO PELA INFRACAO A LEGISLACAO
ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECIPUA DA
NORMA INFRINGIDA. FIXACAO DE TESES JURIDICAS VINCULANTES. SOLUCAO DO
CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

1. A aplicacdo da prescri¢do intercorrente prevista no art. 12, § 19, da Lei 9.873/99
encontra limitagGes de natureza espacial (relagdes juridicas havidas entre
particulares e os entes sancionadores que componham a administragdo federal
direta ou indireta, excluindo-se estados e municipios) e material (inaplicabilidade
da regra as infracBes de natureza funcional e aos processos e procedimentos de
natureza tributaria, conforme disposto no art. 52 da Lei 9.873/99).

2. O processo de constituicdo definitiva do crédito correspondente a san¢do por
infracdo a legislacdo aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou
seja, faz-se conforme "os processos e procedimentos de natureza tributaria"
mencionados no art. 52 da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a
apuragdo ou constituicdo definitiva do crédito correspondente a sancdo pelo
descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a defini¢cdo da
natureza juridica da norma descumprida.

3. E a natureza juridica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser
observado para dizer se tal ou qual infragdo a lei deve ou ndao obediéncia aos
ditames da Lei 9.873/99, e ndo o procedimento que tenha sido escolhido pelo
legislador para se promover a apuracdo ou constituicdo definitiva do crédito
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correspondente a sangao pela infragdo praticada. O procedimento, seja ele qual
for, ndo tem aptidao para alterar a natureza das coisas, de modo que as infragoes
de normas de natureza administrativa ndo se convertem em infracdes tributdrias
apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opc¢do politica, que aquelas
serdo apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para
estas.

4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudéncia a reconhecer que nos
processos administrativos fiscais instaurados para a constituicdo definitiva de
créditos tributdrios, é a auséncia de previsdo normativa especifica acerca da
prescricdo intercorrente a razdo determinante para se impedir o reconhecimento
da extincdo do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso
fiscal, valendo a regra de suspensdo da exigibilidade do art. 151, Ill, do CTN para
inibir a fluéncia do prazo de prescricdo da pretensdo executéria do art. 174 do
mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime juridico dos créditos "nao
tributdrios" é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos
justamente a previsdo normativa especifica do art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 a
instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extincdo
do crédito controvertido por prescricdo intercorrente.

5. Em se tratando de infracdo a legislagdo aduaneira, a natureza juridica do
crédito correspondente a sancdo pela violacgdo da norma sera de direito
administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do
transito internacional de mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro,
ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento dos
tributos incidentes sobre a operacdo. Ndo incidira o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99
apenas se a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente
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aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente a arrecadacao ou a fiscalizagao
dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico realizado. Precedente sobre a
matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira
Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.

6. Teses juridicas de eficacia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do
julgado paradigmatico: 1. Incide a prescricdo intercorrente prevista no art. 12, §
19, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuracio
de infracGes aduaneiras, de natureza ndo tributaria, por mais de 3 anos. 2. A
natureza juridica do crédito correspondente a sang¢ao pela infragao a legislacao
aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario) se a norma infringida visa
primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a
regularidade do servigo aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar
para a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operagao. 3.
N3o incidira o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 apenas se a obriga¢do descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e
imediatamente a arrecadagdo ou a fiscalizagao dos tributos incidentes sobre o
negacio juridico realizado.
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7. Solucdo do caso concreto: ao conferir natureza juridica tributdria a multa
prevista no art. 107, 1V, e, do DL 37/66, e, por consequéncia, afastar a aplicacdo
do art. 19, § 19, da Lei 9.873/99 ao procedimento administrativo apuratério
objeto do caso concreto, o acdrddo recorrido negou vigéncia a esse dispositivo
legal, divergindo da tese juridica vinculante ora proposta, bem como do
entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes especificos do STJ
(REsp 1.999.532/RJ; Agint no REsp 2.101.253/SP; Agint no REsp 2.119.096/SP e
Agint no REsp 2.148.053/RJ).

8. Recurso especial provido.

Como se percebe das teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1293, a prescricao
intercorrente prevista no § 12 do art. 12 da Lei n? 9.873/99, incide quando paralisado o processo
administrativo de apuragdao de infragGes aduaneiras, de natureza nao tributdria, por mais de 3
anos, sendo que, para o STJ, a natureza juridica do crédito correspondente a san¢do pela infragao
a legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma infringida visa
primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a regularidade do
servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento
dos tributos incidentes sobre a operacgao.

Nos termos do que foi decidido pelo STJ, sé ndo incide o § 12 do art. 12 da Lei n2
9.873/99 se a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se
direta e imediatamente a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negbcio
juridico realizado.

Entdo, dois sdo os aspectos que devem ser considerados para a aplicacdo do que foi
decidido pelo STJ na sistematica dos recursos repetitivos:

1) o prazo de paralisagdo do processo; e
2) a natureza juridica da norma de conduta violada.

Em relacdo ao primeiro aspecto, este processo ficou paralisado de 06/05/2013
(Impugnacgdo) a 21/12/2017 (julgamento da Impugnacdo) e de 04/05/2018 (Recurso Voluntario)
até o presente, em 2026, paralisado, portanto, ha mais de trés anos, pendente de julgamento ou
despacho.

Verificado esse primeiro aspecto do Tema 1293 do STJ, passo ao segundo, tendo
sempre em vista que estou a tratar da multa regulamentar capitulada na alinea (e) do inciso V do
artigo 107 do Decreto-Lei n2 37, de 1966: deixar de prestar informacado sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Quanto a natureza juridica da norma de conduta violada, em que pese a decisdo do
STJ tenha estabelecido alguns parametros definidores, a aplicacdo e elucidacdo desses parametros
envolvem um grau de subjetividade bastante significativo.
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E este grau significativo de subjetividade, a meu ver, é causado por dois marcos
definidores daquilo que deve e daquilo que ndo deve ser alcancado pela prescricdo intercorrente.
O primeiro marco, do que deve, é definido “se a norma infringida visa primordialmente ao
controle do transito internacional de mercadorias ou a regularidade do servigo aduaneiro, ainda
que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos incidentes
sobre a operacdo”. Ja o segundo marco, do que ndo deve, é definido “se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente a arrecadacao
ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico realizado”.

Sendo assim, a norma desobedecida protegeria o controle do transito internacional
de mercadorias ou a regularidade do servigo aduaneiro? Com certeza a multa regulamentar por
deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacées que

execute, aplicada a empresa de transporte internacional, presta-se a protecao do controle do
transito internacional de mercadorias.

Este tipo de protecdo, a qual diz respeito a competéncia aduaneira ndo-tributaria de
administracdo das operagdes de importacao, satisfaz as condi¢des do primeiro marco: o que deve
ser atingido pela prescri¢ao intercorrente.

Desta forma, conforme as premissas e condi¢cdes presentes no tema 1293 do STJ,
entendo que a multa regulamentar por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga,
é de natureza essencialmente ndo-tributaria, pois se presta, de plano, a protecdo das
competéncias aduaneiras ndo-tributdrias exercidas no controle do transito internacional de
mercadorias.

Assim, voto por cancelar esta multa, por prescricdo intercorrente.

Tomei conhecimento das questdes preliminares e de mérito presentes no Recurso,
mas, pelo exposto acima, deixei de analisa-las.

CONCLUSAO

Voto por conhecer do Recurso, para, preliminarmente, cancelar, de oficio, o auto de
infracdo, por prescricdo intercorrente.

E como voto.

Assinado Digitalmente

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
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